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 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 Contratada: RWA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
 Data da assinatura: 16 de fevereiro de 2022.
 Vigência: O contrato terá vigência de 12 (doze) me-
ses, contados de sua publicação no Diário Ofi cial do Municí-
pio – D.O.M.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL
GERENCIAMENTO DE PESSOAS /GESTÃO DOCUMENTAL

Portaria nº05/2022/GAB/RH/SEMGES

 A Secretária Municipal de Gestão Social, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas através do 
Decreto nº. 039/E de 07 de março de 2017, publicado no 
DOM nº. 4359, de 08 de março de 2017, bem como, em con-
formidade aos Arts. 136, 141 e 142, da Lei Complementar 
nº. 003 de 02 de janeiro de 2012, 

 RESOLVE:

 Art. 1º - Designar o servidor Reginaldo Jôsephe de 
França Mendes do Nascimento, matrícula 955280, para atu-
ar como responsável pela alimentação de dados do Portal 
da Transparência.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
janeiro de 2022.
 
 Certifi que-se,
 Publique-se, 
 Cumpra-se. 

 Gabinete da Secretaria Municipal de Gestão Social, 
11 de fevereiro de 2022.

Janaína Ferreira Brock Pimentel
Secretária Municipal de Gestão Social

SECRETARIA MUNICIPAL DE CONVÊNIOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE CONVÊNIOS
SUPERINTENDÊNCIA DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE

EDITAL DE COMUNICAÇÃO Nº 01/2022

 1. A Prefeitura Municipal de Boa Vista, dando cum-
primento ao que determina a Lei nº 9.452/97, de 20 de mar-
ço de 1997, comunica a todos os Partidos Políticos, Sindi-
catos de Trabalhadores, Entidades Empresariais e demais 
interessados, que recebeu Recurso Federal para ser aplica-
do no seguinte objeto:

ITEM OBJETO VALOR R$

01
CR. 1066.943-42/19 (895343/19) – Serviços de Terraplanagem, 
Pavimentação, Drenagem e Urbanização na cidade de Boa Vista-
RR– Ministério do Desenvolvimento Regional.

12.169.835,11

Cremildes Duarte Ramos
Secretária Municipal de Convênios

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO             
URBANO E HABITACIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO ADM. E FINANCEIRO

PORTARIA/PRESI/Nº 047/2022          

 O Diretor Presidente da Empresa de Desenvolvi-
mento Urbano e Habitacional – EMHUR, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Inciso IX do Art. 17 da Lei 1351/11.

 RESOLVE:

 ART. 1º - Designar, os empregados públicos abaixo 
relacionados, para, sob a presidência do primeiro, constitu-
írem Comissão de Apuração de Denúncia, com sede em Boa 

Vista/RR, incumbida de apurar, no prazo de 30(trinta) dias, 
podendo ser prorrogado por igual período, as possíveis ir-
regularidades referentes aos atos que constam nos autos 
n.00043267, Processo Administrativo n.º 003028/2022, bem 
como as demais infrações conexas que emergirem no decor-
rer dos trabalhos.
                           
 I – Breno Fagner Rodrigues Nascimento - matrícula 
562;

 II – Telma Silva e Sousa - matrícula 574;

 III – Vanusa Santos Sousa - matrícula 600.

 ART. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogada as disposições em contrário.

 Dê-se ciência, 
 Publique-se,
 Cumpra-se.

 Boa Vista-RR, 17 de fevereiro de 2022.

Leonardo Paradela Ferreira
Diretor Presidente/EMHUR

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.113, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022.

REJEIÇÃO À MENSAGEM DE VETO N.º 039/2021, 
DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021 – DE AUTORIA DO 
PODER EXECUTIVO, QUE DISPÕE SOBRE: “VETA 
TOTALMENTE POR RAZÃO DE INCONSTITUCIO-
NALIDADE, O PROJETO DE LEI N.º 030/2021, DE 
18 DE MARÇO DE 2021 –DE AUTORIA DO VE-
READOR NILSON BISPO, QUE DISPÕE SOBRE: 
“INSTITUI O CARTÃO DE VACINAÇÃO DIGITAL, 
CRIA O BANCO DE DADOS.

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que os Vereadores aprovaram e ele promulga 
o seguinte:

 DECRETO LEGISLATIVO:

 Art. 1º Fica rejeitado o Veto nº 039/2021 ao Projeto 
de Lei nº 030/2021, de 18 de março de 2021 – de autoria do 
Vereador Nilson Bispo, que dispõe: “Institui o cartão de va-
cinação digital, cria o banco de dados vacinal do município 
de Boa Vista e dá outras providências”.

 Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.
            
 Boa Vista-RR, 15 de fevereiro de 2022.

Genilson Costa e Silva   
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.114, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022.

REJEIÇÃO À MENSAGEM DE VETO N.º 040/2021, 
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021 – DE AUTORIA DO 
PODER EXECUTIVO, QUE DISPÕE SOBRE: “VETA 
TOTALMENTE POR RAZÃO DE INCONSTITUCIO-
NALIDADE O PROJETO DE LEI N.º 015/2021, DE 
18 DE FEVEREIRO DE 2021 – DE AUTORIA DO 
VEREADOR NILSON BISPO, QUE DISPÕE SOBRE: 
“PADRONIZA AS MEDIDAS A SEREM ADOTADAS 
EM CASOS DE EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLI-
CA DE IMPORTÂNCIA NACIONAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que os Vereadores aprovaram e ele promulga 
o seguinte:

 DECRETO LEGISLATIVO:
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 Art. 1º Fica rejeitado o Veto nº 040/2021 ao Projeto 
de Lei nº 015/2021, de 18 de fevereiro de 2021 – de autoria 
do Vereador Nilson Bispo, que dispõe: “padroniza as medi-
das a serem adotadas em casos de emergência em saúde 
pública de importância nacional e dá outras providências”.

 Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.
    
 Boa Vista-RR, 15 de fevereiro de 2022.

Genilson Costa e Silva   
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.114, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022.

REJEIÇÃO À MENSAGEM DE VETO N.º 040/2021, 
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021 – DE AUTORIA DO 
PODER EXECUTIVO, QUE DISPÕE SOBRE: “VETA 
TOTALMENTE POR RAZÃO DE INCONSTITUCIO-
NALIDADE O PROJETO DE LEI N.º 015/2021, DE 
18 DE FEVEREIRO DE 2021 – DE AUTORIA DO 
VEREADOR NILSON BISPO, QUE DISPÕE SOBRE: 
“PADRONIZA AS MEDIDAS A SEREM ADOTADAS 
EM CASOS DE EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLI-
CA DE IMPORTÂNCIA NACIONAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que os Vereadores aprovaram e ele promulga 
o seguinte:

 DECRETO LEGISLATIVO:

 Art. 1º Fica rejeitado o Veto nº 040/2021 ao Projeto 
de Lei nº 015/2021, de 18 de fevereiro de 2021 – de autoria 
do Vereador Nilson Bispo, que dispõe: “padroniza as medi-
das a serem adotadas em casos de emergência em saúde 
pública de importância nacional e dá outras providências”.

 Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.
    
 Boa Vista-RR, 15 de fevereiro de 2022.

Genilson Costa e Silva   
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.115, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022.

REJEIÇÃO À MENSAGEM DE VETO N.º 041/2021, 
DE 06 DE DEZEMBRO DE 2021 – DE AUTORIA DO 
PODER EXECUTIVO, QUE DISPÕE SOBRE: “VETA 
TOTALMENTE POR RAZÃO DE INCONSTITUCIO-
NALIDADE O PROJETO DE LEI N.º 152/2021, DE 
08 DE NOVEMBRO DE 2021 – DE AUTORIA DA 
COMISSÃO DE SAÚDE,ASSISTENCIA SOCIAL E 
MEIO AMBIENTE QUE DISPÕE SOBRE: “INSTITUI 
NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, O 
PROGRAMA MUNICIPAL PARA TRATAMENTO E 
REABILITAÇÃO DE PACIENTES COM SEQUELAS.

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que os Vereadores aprovaram e ele promulga 
o seguinte:

 DECRETO LEGISLATIVO:
 
 Art. 1º Fica rejeitado o Veto nº 041/2021 ao Projeto 
de Lei nº 152/2021, de 08 de novembro de 2021 – de autoria 
da Comissão de Saúde, Assistência Social e Meio Ambiente, 
que dispõe: “Institui no âmbito do município de Boa Vista, 
o programa municipal para tratamento e reabilitação de 
pacientes com sequelas do vírus covid-19, e dá outras pro-
vidências”.

 Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

 Boa Vista-RR, 15 de fevereiro de 2022.

Genilson Costa e Silva   
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.116, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022.

REJEIÇÃO À MENSAGEM DE VETO N.º 042/2021, 
DE 06 DE DEZEMBRO DE 2021 – DE AUTORIA DO 
PODER EXECUTIVO, QUE DISPÕE SOBRE: “VETA 
TOTALMENTE POR RAZÃO DE INCONSTITUCIO-
NALIDADE O PROJETO DE LEI N.º 123/2021, DE 
08 DE SETEMBRO DE 2021 – DE AUTORIA DA VE-
READORA JULIANA GARCIA, QUE DISPÕE SO-
BRE: “A CRIAÇÃO DO HOSPITAL VETERINÁRIO 
DE ANIMAIS DE PEQUENO PORTE NO MUNICÍ-
PIO DE BOA VISTA”.

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que os Vereadores aprovaram e ele promulga 
o seguinte:

 DECRETO LEGISLATIVO:

 Art. 1º Fica rejeitado o Veto nº 042/2021 ao Projeto 
de Lei nº 123/2021, de 08 de setembro de 2021 – de auto-
ria da Vereadora Juliana Garcia, que dispõe: “A criação do 
Hospital Veterinário de animais de pequeno porte no muni-
cípio de Boa Vista”.

 Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.
    
 Boa Vista-RR, 15 de fevereiro de 2022.

Genilson Costa e Silva   
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.118, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022.

REJEIÇÃO À MENSAGEM DE VETO N.º 044/2021, 
DE 07 DE DEZEMBRO DE 2021 – DE AUTORIA DO 
PODER EXECUTIVO, QUE DISPÕE SOBRE: “VETA 
TOTALMENTE POR RAZÃO DE INCONSTITUCIO-
NALIDADE E INTERESSE PÚBLICO O PROJETO DE 
LEI N.º 016/2021, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021 
– DE AUTORIA DO VEREADOR NILSON BISPO, 
QUE DISPÕE SOBRE: “CRIA O PROGRAMA “PA-
TRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA” DO MUNI-
CÍPIO DE BOA VISTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”.

 
 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que os Vereadores aprovaram e ele promulga 
o seguinte:

 DECRETO LEGISLATIVO:

 Art. 1º Fica rejeitado o Veto nº 044/2021 ao Projeto 
de Lei nº 016/2021, de 18 de fevereiro de 2021 – de autoria 
do Vereador Nilson Bispo, que dispõe: “Cria o programa 
patrulha agrícola mecanizada do município de Boa Vista e 
dá outras providências”.

 Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

 Boa Vista-RR, 15 de fevereiro de 2022.

Genilson Costa e Silva   
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.119, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022.

REJEIÇÃO À MENSAGEM DE VETO N.º 047/2021, 
DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021 – DE AUTORIA DO 
PODER EXECUTIVO, QUE DISPÕE SOBRE: “VETA 
TOTALMENTE, POR RAZÃO DE INCONSTITUCIO-
NALIDADE E INTERESSE PÚBLICO, O PROJETO 
DE LEI Nº 079/2021, DE 01 DE JUNHO DE 2021 
– DE AUTORIA DO VEREADOR GENILSON COSTA 




